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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO  

 
 

No decorrer da discussão da matéria, foi-me sugerido a adição de  
dispositivo que permita condicionar a partir de que data as informações 
serão aceitas. 

 
Desta forma, manifesto minha concordância e apresento emenda 

que viabiliza a sugestão proposta. 
      

 
 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2002. 
 
 
 
 
 

Deputado CLEUBER CARNEIRO  
Relator 
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EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR 
 
 
 
 

  Acrescente-se ao art. 1º do projeto, após o termo “CNIS” 
a expressão “, a partir de 1976, “. 
 
 
   
 
  Sala de Comissão, em 20 de novembro de 2002. 
 
 
 

Deputado CLEUBER CARNEIRO  
Relator 

 


